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RESUMO 
 

Situações de conflito são intrínsecas à condição humana e às interações sociais. Neste ínterim, 

a mediação e as práticas restaurativas despontam como métodos humanizadores não só para 

dirimi-los, mas para transformar os indivíduos envolvidos tanto na forma como compreendem 

o conflito, mas também nas próprias relações. Em vista disso, o presente ensaio possui, a 

priori, a finalidade de discorrer acerca da atuação do Centro de Mediação e Práticas 

Restaurativas da FADISMA (CEMPRE), no atendimento das demandas da comunidade, 

através da prática dos meios adequados de resolução de conflitos. As atividades do CEMPRE 

baseiam-se, sobretudo, na realização de mediações e pré-mediações, as quais são provenientes 

do SAJ, após triagem e reconhecimento dos casos que podem ser encaminhados ao Centro. 

Ademais, são realizadas atividades simuladas, com o intuito de aprimoramento, bem como 

participação em palestras e realização de pesquisas acadêmicas, de modo a aliar a teoria e a 

prática, perfectibilizando um viés mais humanizado do Direito. Os resultados até então 

vislumbrados são no sentido de que a principal demanda da comunidade cinge-se nas relações 

familiares, o que direciona o trabalho do grupo para um aprimoramento no trato das relações 
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desta instituição que é basilar do indivíduo, buscando a promoção da restauração do vínculo 

familiar. Posto isto, o objeto de trabalho do CEMPRE condiz à área de concentração 

“Cidadania, Políticas Públicas e Diálogo entre Culturas Jurídicas”, abrangendo a linha de 

pesquisa do “Constitucionalismo e Concretização de Direitos”, preponderantemente no que 

concerne à demanda social de métodos de solução consensual de conflitos. 
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